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I - RELATÓRIO 

1. HISTÓRICO: 

ELIZABETH NAOMI YOSHII, nascida aos 18 de agosto 

de 1971, em Porto Alegre, cursou em 1977 com bom aproveitamen-

to a 1ª série do 1º grau no Instituto "Guanabara" na cidade do 

Rio de Janeiro, com idade inferior à prevista em Lei para a ma-

trícula nesse grau de ensino. No ano seguinte cursou, no mesmo 

estabelecimento de ensino,o 1º semestre da 2ª série, transfe-

rindo-se a seguir para são Paulo. Matriculou-se,então, por 

transferência,na Escola "Tia Marisa", nesta Capital,onde con-

cluiu a 2ª série. Submetida a testes psicológicos revelou matu-

ridade para o prosseguimento dos estudos, não obstante sua 

idade. 

2. APRECIAÇÃO: 

O ingresso no ensino de 1º grau deu-se em esco-

la de outro Estado, onde o mesmo,a esse nível de ensino , com i-

dade inferior à prevista em Lei, é decidido por normas emanadas 

do Conselho de Educação daquele Estado. 

Em nosso sistema de ensino,matriculou-se, por 

transferência, no segundo semestre da 2ª série do 1º grau,tendo 

revelado bom aproveitamento dos estudos anteriormente realiza-

dos. É, portanto, perfeitamente regular sua matrícula na 2ª se-

rie da Escola "Tia Marisa", em São Paulo. 
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II - CONCLUSÃO 

Considera-se regular a matrícula,por transferên-

cia, de ELIZABETH NAOMI YOSHII, no 2º semestre da 2ª série do 1º 

grau na Escola "Tia Marisa"/Capital. 

São Paulo, 11 de abril de 1979 

a) Consª. Maria de Lourdes Mariotto Haidar 

Relatora 

III - DECISÃO DA CÂMARA 

A CÂMARA DO ENSINO DO PRIMEIRO GRAU adota como 

seu Parecer o Voto da Relatora. 

Presentes os Nobres Conselheiros: Geraldo Rapac-

ci Scabello, João Baptista Salles da Silva, José Conceição Pai-

xão, Maria de Lourdes Mariotto Haidar, Oswaldo Sangiorgi e The-

rezinha Fram. 

Sala da Câmara do Ensino do Primeiro Grau, em 11 

de abril de 1979. 

a) Cons.JOSÉ CONCEIÇÃO PAIXÃO 

Presidente 

AGL/dat. 

IV - DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimidade, a 

decisão da Câmara do Ensino do Primeiro Grau, nos termos do Voto 

da Relatora. 

Sala "Carlos Pasquale", em 3 de julho de 1979. 

a) Cons. RENATO ALBERTO TEODORO DI DIO 

Vice-Presidente em exercício 


